
Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

mLGAMENTO DAS AMOSTRAS PREGÃO ELETRÔNICO N°. 93/2023. No dia 10 de 
Janeiro de 2023 às 08:30 horas, nas dependências da Secretaria de Educação e Cultura através 
da coordenadora pedagógica Jaíne Dõrner realizou-se a análise das amostras encaminhadas pela 
empresa vencedora, em atendimento ao previsto no Termo de Referência do Edital. 

Item 01 - JAQUETA ESCOLAR MANGA REGLAN: Jaqueta confeccionada em tecido 
chimpa 100% poliéster peluciada com 263 de gramatura; vermelho pantone; a) Fechamento 
frontal com zíper destacável em nylon, na mesma cor da jaqueta, da barra até o final da gola; 
b) Ziper com engate rápido para puxador de metal, conforme layout; c) Acabamento na barra 
e punhos com ribana de 6 em de largura, 91 % poliéster e 9% elastano, na mesma cor da 
jaqueta, gramatura de 410 gim; d) Na manga deve conter, do punho até a gola, aplicação de 
dois filetes, um branco e outro amarelo, sobreposto em PV de 10 mm na lateral externa das 
mangas com pesponto duplo para maior garantia de reforço de costura feito em máquina de 
cobertura; e) Deve conter bolsos embutidos nas laterais; f) Na frente do lado esquerdo de 
quem veste deverá ser aplicado um silk em alta definição com o brasão do município e suas 
respectivas cores, ajustado conforme cada tamanho. Nos tamanhos 1,2 e 3 o tamanho do silk 
deverá ser proporcional ao tamanho da peça. Nos tamanhos 4 e 6 o brasão deverá ter as 
medidas 6,5 altura x 5,0 largura e nos tamanhos 8 ao G deverá ter as medidas 7,5 altura x 6,0 
largura; g) Nas costas, na parte superior, deverá ser aplicado em silk de alta definição a escrita 
(SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA MERCEDES), com medidas 
e cores conforme layout; h) Devem estar limpas, íntegras, montadas corretamente, e suas 
costuras devem ser feitas de tal modo que não apresentem pontas, dobras, franzidos, torções 
ou pontos falhados, rompidos ou soltos. i) Tamanhos: 01,02,03,04,06,08, 10, 12, 14, 16, 
P,MeG. 
Empresa Vencedora do item - TIT Ã UNIFORMES L TDA ME 
RESUL T ADO: ( x ) Aprovada sem observações 
( ) Aprovada com Observações 
( ) Reprovada - O produto enviado não atende a descrição técnica do edital. 

Item 02 - CAL A ESCOLAR: 
Empresa Vencedora do item - Calça confeccionada em tecido chimpa 100% poliéster com 
263 de gramatura; na cor vermelho pantone. a) Cintura com elástico 4cm embutido e cordão 
pra melhor ajuste com costura de 4 agulhas com espaçamentos de 0,9 mm de primeira pra 
segunda, da segunda pra terceira de 15 mm e da terceira pra quarta de 0,9 mm. A medida final 
do cós deve ser de 3,5cm externo com limpezas e acabamentos internos; b) A calça deve 
conter 2 bolsos laterais conformes quadro de medidas; c) As barras devem conter bainha de 
2,5cm com pesponto, 2 agulhas, em máquina de cobertura, com limpeza e acabamento 
interno; d) Dois filete, um branco e outro amarelo sobreposto em PV de 10 mm na lateral 
externa das pernas com pesponto duplo para maior garantia de reforço de costura feito em 
máquina de cobertura; e) No gancho deverá conter pesponto 1 agulha; f) Aplicação do brasão 
do município, e suas respectivas cores, em silk de alta definição do lado esquerdo de quem 
veste, ajustado conforme cada tamanho. Nos tamanhos 1,2 e 3 o tamanho do silk deverá ser 
proporcional ao tamanho da peça. Nos tamanhos 4 e 6 o brasão deverá ter as medidas 6,5 
altura x 5,0 largura e nos tamanhos 8 ao G deverá ter as medidas 7,5 altura x 6,0 largura; g) 
Devem estar lim as, ínte ras, montadas corretamente e suas costuras devem ser feitas de tal 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: compras@mercedes.pr.gov - CNPJ 95.719.373/0001-23 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

modo que não apresentem pontas, dobras, franzidos, torsões ou pontos falhados, rompidos ou 
soltos. h) Tamanhos: 01,02,03,04,06,08, 10, 12, 14, 16, P, M e G. 
Empresa Vencedora do item - TIT Ã UNIFORMES LTDA ME 
RESULTADO: ( x ) Aprovada sem observações 
( ) Aprovada com Observações 
( ) Reprovado - O produto enviado não atende a descrição técnica do edital. 

Item 03 - CAMISETA ESCOLAR ( MODELO REGLAN): Camiseta manga curta em 
malha poliviscose na cor branca, composição 65% poliéster, 35% viscose, anti-pillyng 
gramatura de 160 gim; a) A manga da camiseta será vermelho pantone com aplicação de dois 
filetes, um branco e outro amarelo, sobreposto em PV de 10 mm na lateral externa das mangas 
com pesponto duplo para maior garantia de reforço de costura feito em máquina de cobertura; 
b) Do corpo com recorte na cor vermelha, na parte da frente e detrás; c) Gola redonda com 
ribana na cor vermelha. d) Na frente, do lado esquerdo de quem veste deverá ser aplicado um 
silk em alta definição com o brasão do município e suas respectivas cores, ajustado conforme 
cada tamanho. Nos tamanhos 1,2 e 3 o tamanho do silk deverá ser proporcional ao tamanho 
da peça. Nos tamanhos 4 e 6 o brasão deverá ter as medidas 6,5 altura x 5,0 largura e nos 
tamanhos 8 ao G deverá ter as medidas 7,5 altura x 6,0 largura. No lado direito deve ser 
aplicado duas faixas, 1 amarela e outra vermelha de 1 em cada em silk digital; e) Na parte de 
trás superior da camiseta deverá conter silk de alta definição com a escrita (SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA MERCEDES), nas cores vermelha, ajustado 
por tamanho e a escrita em silk de alta definição, com medidas e cores conforme layout; f) A 
peça deverá ser costurada em máquina overlock em ponto cadeia seguindo o modelo 
apresentado pelo município. Tamanhos: 01, 02, 03, 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, P, M e G. 

Em resa Vencedora do item - TITÃ UNIFORMES LTDA ME 
RESULTADO: ( X ) Aprovada sem observações 
( ) Aprovada com Observações 
( ) Reprovado - O produto enviado não atende a descrição técnica do edital. 

Item 04 - SHORTS ESCOLAR; SHORTS confeccionado em tecido chimpa 100% poliéster 
com 250 de gramatura; na cor vermelho pantone._a) Cintura com elástico 4cm embutido e 
cordão pra melhor ajuste com costura de 4 agulhas com espaçamentos de 0,9 mm de primeira 
pra segunda, da segunda pra terceira de 15 mm e da terceira pra quarta de 0,9 mm. A medida 
final do cós deve ser de 3,5cm externo com limpezas e acabamentos internos; b) No gancho 
deverá conter pesponto 1 agulha; c) As barras devem conter bainha de 2,5cm com pesponto, 
2 agulhas, em máquina de cobertura, com limpeza e acabamento interno; d) Dois filetes, um 
branco e outro amarelo sobreposto em PV de 10 mm na lateral externa das pernas com 
pesponto duplo para maior garantia de reforço de costura feito em máquina de cobertura; e) 
Aplicação do brasão do município, e suas respectivas cores, em silk de alta definição do lado 
esquerdo de quem veste, ajustado conforme cada tamanho. Nos tamanhos 1,2 e 3 o tamanho 
do silk deverá ser proporcional ao tamanho da peça. Nos tamanhos 4 e 6 o brasão deverá ter 
as medidas 6,5 altura x 5,0 lar ura e nos tamanhos 8 ao G deverá ter as medidas 7,5 altura x 
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6,0 largura; f) Devem estar limpos, integras montadas corretamente e suas costuras devem ser 
feitas de tal modo que não apresentem pontas, dobras, franzidos, torsões ou pontos falhados, 
rompidos ou soltos. g) Tamanhos: 01, 02, 03, 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, P, M e G. 

Em resa Vencedora do item - TITÃ UNIFORMES LTDA ME 
RESUL T ADO: ( x ) Aprovada sem observações 
( ) Aprovada com Observações 

Re rovada - O roduto enviado não atende a descri ão técnica do edital. 

Item 05 : SHORTS SAIA ESCOLAR; SHORTS SAIA confeccionada em tecido chimpa 
100% poliéster com 250 de gramatura na cor vermelho pantone. a) Nas laterais com aplicação 
de dois filetes, um branco e outro amarelo sobreposto em PV de 1 ° mm na lateral externa das 
pernas com pesponto duplo para maior garantia de reforço de costura feito em máquina de 
cobertura; b) Na parte frontal uma saia presa no lado direito e aberto do lado esquerdo, assim 
também como a parte inferior, tendo acabamento na barra e lateral da saia com duas agulhas; 
c) Cintura com elástico 4cm embutido e com costura de 4 agulhas com espaçamentos de 0,9 
mm de primeira pra segunda, da segunda pra terceira de 15 mm e da terceira pra quarta de 0,9 
mm. A medida final do cos deve ser de 3,5cm externo com limpezas e acabamentos internos; 
d) No gancho deverá conter pesponto 1 agulha; e) Aplicação do brasão do município, e suas 
respectivas cores, em silk de alta definição do lado esquerdo de quem veste, ajustado conforme 
cada tamanho. Nos tamanhos 1,2 e 3 o tamanho do silk deverá ser proporcional ao tamanho da 
peça. No tamanho 4 e 6 o brasão deverá ter as medidas 6,5 altura x 5,0 largura e nos tamanhos 
8 ao G deverá ter as medidas 7,5 altura x 6,0 largura; f) Devem estar limpas, íntegras, montadas 
corretamente e suas costuras devem ser feitas de tal modo que não apresentem pontas, dobras, 
franzidos, torsões ou pontos falhados, rompidos ou soltos; g) Tamanhos: 01, 02, 03, 04, 06, 
08, 10, 12, 14, 16, P, M e G. 
Em resa Vencedora do item - TIT Ã UNIFORMES L TDA ME 
RESUL T ADO: ( x) Aprovada sem observações 
( ) Aprovada com Observações 
( ) Reprovada - O produto enviado não atende a descrição técnica do edital. 

Mercedes 10 de Janeiro de 2024 

ckill~ 
Jaine Dõrner 

Responsável Técnica de Análise das Amostras 
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JULGAMENTO DAS AMOSTRAS PREGÃO ELETRÔNICO N°. 93/2023. No dia 10 de 
Janeiro de 2023 às 08:30 horas, nas dependências da Secretaria de Educação e Cultura através 
da coordenadora pedagógica Jaíne Dõrner realizou-se a análise das amostras encaminhadas pela 
empresa vencedora, em atendimento ao previsto no Termo de Referência do Edital. 

Item 01- CAMISETA ( MODELO REGLAN) Camiseta manga curta em malha poliviscose na 
cor branca, composição 65% poliéster, 35% viscose, anti-pillyng gramatura de 160 gim; a) A 
manga da camiseta será vermelho pantone com aplicação de dois filetes, um branco e outro 
amarelo sobreposto em PV de 10 mm na lateral externa das mangas com pesponto duplo 
para maior garantia de reforço de costura feito em máquina de cobertura; b) Do corpo com 
recorte na cor vermelha, na parte da frente e detrás; c) Gola redonda com ribana na cor 
vermelha; d) Na frente do lado esquerdo de quem veste deverá ser aplicado um silk em alta 
definição com o brasão do município e suas respectivas cores, ajustado conforme cada 
tamanho. No lado direito deve ser aplicado duas faixas 1 amarela e outra vermelha de 1 cm 
cada em silk digital; e) Na parte de trás superior da camiseta deverá conter silk de alta 
definição com a escrita (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA MERCEDES), nas 
cores vermelha, ajustado por tamanho e a escrita em silk de alta definição, com medidas e 
cores conforme layout; f) A peça deverá ser costurada em máquina overlock em ponto 
cadeia seguindo o modelo apresentado pelo município. Tamanhos: P ao EG3. 
Em resa Vencedora do item - TIT Ã UNIFORMES L TDA ME 
RESUL T ADO: ( X ) Aprovada sem observações 
( ) Aprovada com Observações 
( ) Reprovada - O produto enviado não atende a descrição técnica do edital. 

Mercedes 10 de janeiro de 2024 

~~JJ)~ 
Jaine Dõrner 

Responsável Técnica de Análise das Amostras 
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